PROJETO DE LEI Nº 1008, DE 2017

Denomina "Prof. José Maria Priante" a Escola Estadual Jardim dos Cisnes, em São Bento do Sapucaí.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SÃO PAULO DECRETA:

Artigo 1º - Passa a denominar-se “ Prof. José Maria Priante” a Escola Estadual Jardim dos Cisnes”, em São Bento do Sapucaí.

Artigo 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICATIVA

O Professor José Maria Priante nasceu em São Bento do Sapucaí, Estado de São Paulo, em 04/08/1930 e faleceu em 05 de fevereiro de 2013. Teve uma infância tranquila na sua cidade natal onde cursou o ensino primário.

O Professor Priante foi uma pessoa muito estimada e respeitada em todos locais por onde trabalhou, especialmente, na sua adorada cidade São Bento do Sapucaí, onde inclusive foi Vice-Prefeito na chapa encabeçada por Bento Nunes Duarte, que por duas vezes assumiu a Prefeitura de São Bento do Sapucaí.

Em 1964 faz o seu 1º concurso para provimento de cargos e assume em 18 de dezembro de 1964, dando continuidade a sua carreira do magistério.

Foi um dos fundadores do Colégio de Sapucaí Mirim, em Minas Gerais, onde ministrou aulas e em 1981, prestou concurso para diretor e assumiu a direção ficando até se aposentar.

Em 1973 entra para o Lions Clube como sócio fundador contribuindo e participando dos eventos e festas,

Foi fundador da 1ª fanfarra nomeada como Fanfarra Municipal de São Bento do Sapucaí que foi ganhadora de vários prêmios, destacando-se o 5º lugar no Vale do Paraíba em 1973.

Em 1976 passou a lecionar Língua Portuguesa, Latin e Francês no Colégio Estadual Genésio Candido Pereira, assumindo alguns anos depois a direção do colégio, onde permaneceu por vários anos. 

Era um homem extremamente religioso e na década de 80 dedicou-se arduamente à igreja onde foi Ministro da Eucaristia e Orientador nos Cursos de Noivos. Ajudou também na elaboração de muitos eventos religiosos.

Nesta mesma época foi convidado a fazer parte do corpo administrativo do “Asilo São Bento” onde ajudou a estruturar a entidade criando suporte para os idosos e deficientes criando possibilidades, parcerias e muitos benefícios a instituição.

Esperamos contar com o apoio dos Nobres Pares, a fim de que esta proposição seja aprovada com a máxima urgência.

Sala das Sessões, em 31/10/2017.
a) Ramalho da Construção - PSDB

